
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Assessoria Especial de Assuntos Institucionais

Assessoria de Assuntos Parlamentares

OFÍCIO Nº 10727/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC

A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Brasília - DF

Assunto: Requerimento de Informação nº 218/2016.

Senhor Primeiro­Secretário,

Em atenção ao Ofício nº 171 (SF), de 20 de fevereiro de 2020, que trata 
do Requerimento de Informação nº 218, de 2016, oriundo da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), do Senado Federal, encaminho as informações 
requisitadas pertinentes à transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle 
societário da Rádio Interior Ltda., concessionária de serviços de radiodifusão em ondas médias 
no município de Pinheiro, Estado do Maranhão.

Referidas informações foram disponibilizadas pela Secretaria de Radiodifusão ­ 
SERAD, nos termos da Nota Informativa nº 1047/2020/SEI­MCTIC e anexos (5302556),  com o 
endosso da  Secretaria Executiva ­ SEXEC (5304273) e da Assessoria de Assuntos 
Parlamentares ­ ASPAR (5296798), unidades deste Ministério.

Atenciosamente,

MARCOS CESAR PONTES 
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 23/03/2020, às 11:08 (horário oficial 



de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 5280985 e o código 
CRC 50D4A6DD.

Referência: Processo nº 53900.018620/2016­93 SEI nº 5280985



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial

NOTA INFORMATIVA Nº 1047/2020/SEI-MC

Nº do Processo: 53900.018620/2016-93

Documento: Requerimento nº 218, de 2016

Interessado: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática do 
Senado Federal

Assunto: Informações sobre a transferência indireta da Rádio Interior Ltda.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática do 
Senado Federal, por meio do Requerimento nº 218, de 2016, requisita informações referentes à 
transferência de controle societário de que trata o Ofício "S" nº 37, de 2015:

I - números de registro nos cadastros oficiais de pessoas físicas ou 
jurídicas de todos que passaram a ter alguma participação no capital social da 
entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de radiodifusão;
II - comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que, direta ou 
indiretamente, detenha participação no capital social da entidade que, após a 
transferência, controla o referido serviço de radiodifusão;
III - relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão detidas, direta 
ou indiretamente, por cada pessoa física que direta ou indiretamente, detenha 
participação no capital social da entidade que, após a transferência, controla o 
referido serviço de radiodifusão.

2. Neste Ministério, o Requerimento nº 218/2016 foi encaminhado à Assessoria de 
Assuntos Parlamentares pela Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro, para se examinar e 
adotar as providências de praxe, por meio da Papeleta de Providências CGGM (5205711).
3. Em seguida, a Coordenadora de Acompanhamento do Processo Legislativo e 
Análise de Informações Substituta encaminhou os autos ao Secretário Executivo, para 
providências cabíveis, por meio do Memorando nº 2508/2020/MCTIC (5207451).
4. Por fim, o Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva Substituto restituiu o 
presente procedimento a esta Secretaria de Radiodifusão para atualização das informações 
constantes da Nota Informativa Nº 639/2016/SEI-MC (1057258), no prazo de 7 dias.

INFORMAÇÕES
5. Verificamos, inicialmente, que, por meio do Ofício "S" nº 37, de 2015, a Câmara 
dos Deputados encaminhou ao Senado Federal, para conhecimento, a Mensagem nº 358 do 
Presidente da República, de 29 de junho de 2010, comunicando que foi autorizada, conforme o 
Despacho de 27 de maio de 2010, a transferência indireta do controle societário, para outro 
grupo de cotistas da concessionária do serviço de radiodifusão em onda média (OM) da RÁDIO 



INTERIOR LTDA., na localidade de Pinheiro, no Estado do Maranhão, com base no processo 
nº 29110.075031/1977 - ver documento juntado a estes autos como Outros (origem externa) 
sem nº (1052219).
6. Em decorrência da transferência efetuada, o quadro societário e diretivo da 
concessionária ficou constituído pelas pessoas de:

• CARLOS VICTOR GUTERRES MENDES, CPF nº 808.974.603-91; e
• LISIEUX LEITE GUTERRES, CPF nº 460.577.223-53.

7. Os CPF's já constam no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário 
(SIACCO), conforme documento juntado a estes autos como Outros (origem externa) sem nº 
(1101594).
8. A nacionalidade dos sócios em questão, por sua vez, está comprovada por meio 
do documento a estes autos juntado como: Comprovante de Nacionalidade dos sócios - Rádio 
Interior Ltda. (5218834).
9. Informamos que os sócios participam apenas da Rádio do Interior Ltda., 
executante de rádio FM em Pinheiro/MA, rádio OM em Caxias/OM, e rádio OM em 
Pinheiro/MA - ver documento Consulta de Outorgas dos Sócios - Rádio Interior Ltda. 
(5218854) .
10. Informamos, complementarmente, e por fim, conforme documento Ficha Atual 
do Quadro Societário da Rádio Interior Ltda. (5302612), que a situação societária da Rádio 
Interior Ltda. indicada na Exposição de Motivos nº 978, de 28 de outubro de 2009, não foi 
alterada nos assentamentos cadastrais da Entidade neste Ministério.

CONCLUSÃO

11. Tendo em vista que a transferência indireta da Rádio Interior Ltda., em Pinheiro, 
Estado do Maranhão, foi formalizada para sócios cuja nacionalidade brasileira foi devidamente 
comprovada, e que não participam em outra entidade executante de serviços de radiodifusão, 
opinamos pela devolução dos presentes autos à Assessoria de Assuntos Parlamentares em 
resposta ao Requerimento nº 218, 2016.

À consideração superior.

ANDERSON ZANATI DULTRA
Analista Técnico Administrativo

De acordo,

FLÁVIO FERREIRA LIMA
Diretor do Departamento

de Radiodifusão Comercial

De acordo,

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
Secretário de Radiodifusão



Documento assinado eletronicamente por Anderson Zanati Dultra, Técnico de Nível 
Superior, em 20/03/2020, às 11:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do 
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 20/03/2020, às 13:09 (horário oficial de 
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de 
Radiodifusão, em 20/03/2020, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 5302556 e o código 
CRC 814491CA.

Minutas e Anexos

Outros (origem externa) sem nº (1052219);

Outros (origem externa) sem nº (1101594);

Comprovante de Nacionalidade dos sócios - Rádio Interior Ltda. (5218834);

Consulta de Outorgas dos Sócios - Rádio Interior Ltda. (5218854);

Ficha Atual do Quadro Societário da Rádio Interior Ltda. (5302612)

Referência: Processo nº 53900.018620/2016­93 SEI nº 5302556
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tfrDados da consulta I3Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO INTERIOR LTDA 
CNPJ: 06996409000196 

Presidente: 
Endereço: rua 30 de mar o, s/n - centro 

E-mail: 
Capital Social: 20.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 20.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vir. Cotas 

460.577.223-53 LISIEUX LEITE GUTERRES 8.000 8.000,00 

808.974.603-91 CARLOS VICTOR GUTERRES MENDES 12.000 12.000,00 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 	 NOME 	 Cargo 

460.577.223-53 	 LISIEUX LEITE GUTERRES 	 GERENTE 
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